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cONTRÂTO N'20250383
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O2OOO2/25

O(A) FUNDO MANUT DESENV EDUCACAO BASICA E VAL PROFISSIO, com sede

no(a) AV. BEZERRA DE MENEZES, 350, CENTRO, JAGUARIBARA / CE, inscrito(a) no

CNPJ,MF sob o 14.534.456/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) JOÃO PAULO
FERNANDES LEITE, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) G & T CONTROLLER
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 10.348.533/0001-66, sediado(a) na RENATO RAMALHO
DANTAS, 727, PLANALTO DA CATUMBELA, Russas / CE - CEP: 62.901-288, doravante

desigr-rada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) SL.(a) JOSE CLAUDIO FALCAO
NOBRE, portador(a) do CPF/MF N" 814.644.013-49, tendo em vjsta o que consta no Processo

Administrativo n" 03020002/25 e em observância às disposições da Lei n'14.133, de 1'de abril

de 2021, e denrais legislação aplicável, resolvem celebrar o pl-esellte Temo de Cortrato,

rrediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

DESCRIÇÃO MARCA UND QTD

II/]PLANT, PARAMETRIZAÇÃO.INSÍ, E

iÀerr.rÀurruro E CAPAC. Do ilsr.DE GESTÃo ' serviço 16 0
EDUC,

lmplàntaçào. ParâmeÍizâçào, Iníalado c TrcinamÊtro e Capâcitacâo do Sistcma de Gestão Edlcdcionâl GoftwdrÊ)'

Centro Ailnlhlisü ativo Porcitto Moia

Av. Bezerru de Menezes, 350 1entrc' Joguaribaru - Cedtá -C€P:63.490-000 ' TÊlefone 88 - 3568'4534

CLÁUSTILA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA CESTÀO ESCOLAR, FORMAÇÃO
CONTINUADA COM CTRTIFICAÇÀO, DESTINADOS A MELHORIA DA PRTSTAÇÃO
DE SERVIÇO ESCOLAR, COM LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL
E PLANEJAMENTO PEDAGOGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO

IMPLANTAÇÀO DE RASTREADORES NO TRANSPORTE ESCOLAR EFETIVO,

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA WEB,

FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE

GESTÃO EDUCACIONAL, COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO

TECNiCO.ADMINISTRATIVoS, GESTORES E EQUIPE TECNICA DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÀO, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE

EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especificaçôes técnicas e

nas condições estabelecidas no Termo de Referêncja.

1.2. Obj eto da contratação:

V. UNIT

6.200,00

SEQ V. TOTAL

99.200,00

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO
MANUT DESENV EDUCACAO BASICA E VAL
PROFISSIOE G & T CONTROLLER LTDA.
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IMPLANTAÇÀo DE RASTREADoRES Do
TRANsPORTE ESCOLAR

TMpLANTAÇÀo DE- RASTREADURF.S Do TRÂNspoRTI EscoLAR

ú

Serviço 20 0 9s0,00 19.000,00

LocAçÃo DE SISTIMA Df CESTAo
EDUCACTONAL. Serv,ço 192.0 2.195,00 42|.44O,OO

Loca§io de sist€nla de GeÍâo Educacioná1, nrcluiídô Assessorii € Aconpanhmento di cesGo Escolat de 16 Domos Iuã r€nder às !4 escolüs
nrunjcipais, NÀPE e sê(retariá dc Educãçào

\/.loÍ toràl: t19.640,00

1.3. São instrumento que vinculam esta contlatação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licltação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 06 de maio de 2026, contados a partir da sua

assinatura, podendo sel prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na

forrra do art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n' ]4.133, d.e 202L
2.1.1. O prazo de vigência será autonraticamente proffogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no per:íodo firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.2. A prorrogação de que trata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
cornpetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprjmento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos seruiços tem

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

servlços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inter:esse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o corltratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão sel reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conttatar com poder púb)ico,

obseradas as abrangências de aplicação.

cLAusuI-A TERCETRA - DOS MODELOS DE EXECIIÇAO E GESTAO
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3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃO
4.1. Não será adrritida a subcontrataÇão do objeto cot.ltt'atual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da cortratação é de R$ 539.640,00 (quinhentos e trinta e nove mil, seiscentos
e quarenla reais).

5.2. No valor acima estão ilrcluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, ir.rclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fjscais c comelciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO RI,AJUSTE E REPACTUAÇÂO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
7.2. Após o intenegno de 1 (um) ano, e indepenclentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços 'iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE. mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela últin.ra variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) dii,ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ver-rha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais set utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser delerninado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índlce substituto, as panes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Ser.á permiticlo a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal cono pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no coutrato.

Cenlro Adtninistrolivo Porchlrc Maio

Av. Bere o de Menezes,350 -Cenno- Jaguoriboto -Ceoró -CEP: 63.490'000 - Telefone 88'3568.4534

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, Assumindo exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decottentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antececle a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;
g.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal do contlato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137

da Lci no 14.133, de 2021);

Cenlro AdmiDistrativo Potchn Maia

Av. Bezerro de Menezes, 350 1entrc- Joguoriboru - Ceoú -CEP: 63,490'000 ' TeleÍone 88 " 3568.a534

Prefeitura Municipal de Jag
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cLÁusuLA orTAvA - DAS oBRrcAÇoEs oo CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
na prestação de sewiços, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.3. Acompan)rar e fiscalizar a execução do conrato e o cumprimento das obngações pelo
CONTRATADO;
8. i.4. Comunicar a ellpÍesa para emissão de Nota Flscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qua)idade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1..7. Informar a Procuradoria Geral do Município para adoção das nledidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.1 .7.1. Explicitanlente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os reqller-imentos manifestamente
impertinentes, meramerlte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Admintstração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxirno de 30 (trinta) dias.

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apnração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do coDúato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quars se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resnitantes da execução ou dos materiajs empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi lidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos so{rldos;

9.1.6. Quando não for possíve1 a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores, o CONTRÂTADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou insuumento de cobrança equivaiente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:
9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão coujunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Unjão;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cefiidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidacle peranle a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legisiação específica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do cotttrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) lroras, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto cortratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponl'ra em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçàes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçã0, na

licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos plevista
em lei para pessoa com deficiêircia, para reabi)itado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reserr,/as de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fisca) do contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(parágrafo único do art. I '16 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigi)o sobre todas as informações obridas em decorrência do cumprimento do

conüato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munlcipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaÇão,

quaisquer mucJanças nos métodos executlvos que fujam às especificações do Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

Cenlro Adminisoaliyo Pol cilo Maio
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cr.Áusur,e oÉcruR rRTMETRA - DAS mrneçÕrs E DAS slnçÕEs
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no an. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Aplesentar declaração ou documentação falsa exlgida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n'12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11..2.1. Advertência, quando o CONTRATADo der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalldade mais grave (§2' do an. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

inrposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lej n" 1 4. i33, de 2021 );
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que inrpedirá o responsável de

licitar ou conü'atar no à-Lüito da Adminisuação Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da per.ralidade urais

grave (§5'do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.L Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadirnplida, até o limite de 30 (tdnta) dias;

11.2.4.L.1. O atl'aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulal: de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso T do art. 137 da Lei n" 14.1.33, de 2021.

1,1.2.4.2. Compensatória de 15olo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação ir.rtegral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.

156 da Lei n" 14.133, de 2021).
1 1.4. Todas as sanções previstas nes{e Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);
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1,I.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuãlmente devido pelo CONTRÂTANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei no 14.133, de 2021 );
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxímo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade conlpetente.
11.5. Todas as sanções prevístas neste Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente com a
multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6" A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1.1.7 .1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

lL.7 .2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11 .7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ltormas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021,, ol em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (alt. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRÂTADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou par"a provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeÍtos

das sanções aplicadas à pessoa julídica serão estendidos aos seus administradores e sócios conr

poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào

de coligação ou controle, de {ato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, ent todos os

casos, o conú'aditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo rnáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Êmpresas Punidas (GNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e corltratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 1,4.133, de 2021'

11.12. Os débitos do contlatado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não illsclitos em dívida ãtjva, poderão ser compensados,

total ou parcialn.lente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesnlo

Contrato ou de outros colttratos administrativos qUe o coÍtlatado possua com o mesmo órgãO ora

CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de anüas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto-

1.2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigêr.rcia ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Admiuistr"ação providenciar a readequação do
crollograma fixado par a o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2. Poder á a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato podê ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n'14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação imp)icar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do aÍt. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições cortidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidl ariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

priL.rcÍpios gerais dos contratos.

Centro Allministroti],o Potchlo Maia

Av. Bêzeno deMeneres,350 -Centto- Iaquoriboru - Ceotó -CEP: 63,490-000 ' T elefone 88'3568,4534

Prefeitura Municipal de Jaguarib F

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, Fundo Manut Desenv Educacao Basica e Val Profissio, na

dotação:0802.12.361.0013.2.050 - Coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi no

Fundamental - FUNDEB 30%, R$ 539.640,00 no elemento de despesa 33903999: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceilos - Pessoa Jurídica;.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva e )iberação dos créd:itos correspondentes, mediante
apostilamento.
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ctÁusut-e nÉcrrvre eUINTA - nns nrrnnaçôrs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATÁDO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerenr necessários, até o Umite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam altelação do contrato podem ser reaiizados por simples
aposlila, dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1. hrcr-rmbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrlrmenlo no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forna prevista no an. 94 da Lei n' 14.133, de
2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, na rede nrundial de conrputadores (internet), em atenção ao §2"
do art. 8' da Lei n" 12.527, de 201.1, clc o inciso V do §3" do art. 7' do Deoeto n" 7.724, de

20t2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne

§1'do art. 92 da Lei n'14.133, de 2021.

JAGUARIBARAiCE, 06 de maio de 2025.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

cNPJ N" 14.534.456i0001-46

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE

Responsável legal da CONTRATANTE
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FALCAO

Centro Admiüistmtivo Porchto Moio NoBBE

A!. Bezefta de Menezes, 350 -Centto- Jogüoriboto - Ceoflí - CEP: 63.490-000 - Telefone BB ' 3568.4534
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JOSE CLAUDIO FALCAO Assinado deforma r JOSE

NOBRE
CLAUDIO FALCAO NOBRE

Dadosi 2025.05.06 1 5:00:45 -03'00'
G & T CONTROLLER LTDA

cNPJ/MF N" 10.s48.533/0001-66

JOSE CLAUDIO FALCAO NOBRE

Responsável legal da CONTRÂTADA

t{E

TESTEMUNHAS:
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digital po "{
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Cetlü o Ad,ninistratito Porcino Maia

Av. Bezerru àe Meneres, 350 -Cenao' Joguoribaro Ceoni - CF P: 63.490'000 - TeleÍone 88 - 3568.4534
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